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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 716/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição legal  que lhe confere a alínea “c”,  inciso V, do art.  6º, da  Portaria n° 
132/2024, publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024,  e tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
19235/2025-6-TC, com fundamento  no art. 217, da Constituição Federal, no art. 238 da Constituição do 
Estado do Ceará, no art. 84, da Lei Federal 9.615/98, no art. 68, inc. XVI, da Lei Estadual 9.826/74, bem 
como na Resolução Administrativa nº 06/2019,  publicada no DOE-TCE/CE de 26/07/2019; RESOLVE 
autorizar o afastamento da servidora  GLAUCY MAIA PINHEIRO, em caráter de efetivo exercício,  no 
período de 22 a 25 de julho de 2025, para fins de participação  no “53º Campeonato Norte Nordeste de 
CAR/PIST/RF 2025 e 2ª Etapa Campeonato Brasileiro Interclubes de Car/Pst”, na cidade de Fortaleza-CE, 
sem ônus para este Tribunal e sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens de caráter pessoal.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE
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